
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 152 do 

Regimento Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a 

possibilidade de fornecer totens de álcool em gel aos comerciantes, nos moldes do que 

foi feito no município de Quintana. 

 
Tal medida ajudaria no controle da proliferação do 

COVID-19 sem causar novas despesas aos comerciantes, que vem sofrendo com as 

constantes paralisações de suas atividades devido ao Plano-SP. 

 
Caso haja a impossibilidade de fornecer aos comerciantes, 

estudar a possibilidade de instalar nas calçadas, principalmente na região central, 

facilitando a higienização das mãos. 

 

 
 

Sala das Sessões, 22 de março de 2021. 

 
 

ELAINE OLIVEIRA 

VEREADORA - PSD 
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